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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicita ao Senhor Governador do 

Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, 

informações atualizadas e providências 

imediatas para o início da construção das 200 

unidades habitacionais destinadas ao 

município de Cruzeiro, anunciadas em 16 de 

janeiro de 2024, no âmbito do Programa Casa 

Paulista 

 

 

À Mesa: 

 

Requeiro a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja oficiado com 

URGÊNCIA o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de 

Freitas, solicitando informações atualizadas e providências imediatas para o início da 

construção das 200 unidades habitacionais destinadas ao município de Cruzeiro, 

anunciadas em 16 de janeiro de 2024, no âmbito do Programa Casa Paulista. 

O referido anúncio, realizado no Palácio dos Bandeirantes com a presença do próprio 

Governador, do Secretário Estadual de Habitação, Marcelo Branco, e do ex-prefeito de 

Cruzeiro, Thales Gabriel, trouxe grande expectativa à população cruzeirense, 

especialmente às famílias de baixa renda – público-alvo do programa. 

Passados vários meses desde o anúncio, não houve início efetivo das obras nem 

divulgação clara do cronograma ou dos critérios de inscrição, o que tem gerado dúvidas 

e ansiedade entre os munícipes. 

Assim, este Poder Legislativo, cumprindo seu papel de representação popular, solicita 

respeitosamente que o Governo do Estado: 

1. Confirme o repasse do subsídio estadual prometido ao município; 

2. Informe o atual estágio do processo administrativo para execução do projeto; 

3. Apresente o cronograma previsto para o início e conclusão das obras; 
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4. Garanta a manutenção do compromisso assumido com as famílias de Cruzeiro. 

Este requerimento busca garantir transparência e celeridade em um programa de alta 

relevância social, que representa esperança e dignidade a centenas de famílias. 

 

Atenciosamente, 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de junho de 2025 

 

 

SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-MDB 

Vereador 
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